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Indicação nº 118/2024 
 

NECESSIDADE DE IMPLANTAR 
FARMÁCIA BASICA NA UBS DE NOVA 
FLORESTA.  
 
 

A Vereadora Diva Alves de Souza, com assento nesta Casa Legislativa, vem, nos 
termos regimentais, INDICAR, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Daniel Rosa 
do Lago, a necessidade de implantar farmácia básica na UBS de Nova Floresta.  
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

A Farmácia Básica racionaliza a distribuição de medicamentos essenciais e permite 
o tratamento eficaz e a menor custo das doenças mais comuns que afetam a população 
brasileira. 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) constituem a porta de entrada do sistema de 
assistência à saúde em nosso país. Nelas, as farmácias, geralmente, ocupam espaços 
pequenos, os quais são estruturados como um local de armazenamento dos 
medicamentos até que sejam dispensados. 

Esta indicação visa atender pedido das famílias que necessitam deste atendimento 
e tem dificuldades para se locomover de Nova Floresta até a cidade de Porto Alegre do 
Norte para retirar seu medicamento. 

 
É o que tenho a justificar.  
 

 
 

Porto Alegre do Norte/MT, aos 06 dias do mês de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Diva Alves de Souza 
Vereadora – União Brasil 

 
 
 

 


